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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 86, de 13 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos, e dá outras providências.
O Projeto de Lei já foi objeto de análise outrora, sendo proferido parecer nos termos da orientação do IGAM pela viabilidade do PL, todavia, devido a importância do mesmo, e tendo em vista que está sendo objeto de grande debate, constatou-se haver alguns pontos que necessitam alteração, quais passaram despercebidos pelo IGAM e também por este procurador.

Em tempo, visto que ainda está sob a analise desta comissão, orienta-se o que segue:

Com relação à cobrança dos serviços (art. 2º, 3º, 11), a definição tarifas para o a utilização do estacionamento rotativo pago por meio do presente projeto de lei não é medida adequada, esclareça-se que tais aspectos específicos devem ser objeto de decreto e não de lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 95, inciso I, alínea “j”, da Lei Orgânica Municipal: 
Art. 95. Os atos administrativos de competência do Prefeito terão a forma de:
 I - Decreto, numerado por ordem cronológica, nos casos de: (…)
 j) Fixação e alteração de preço dos serviços prestados pelo Município, a aprovação dos preços dos serviços concedidos, permitidos ou autorizados; (grifou-se) 
Esclareça-se apenas que, neste caso, tarifa e preço público significam a mesma coisa. 
Ser matéria objeto de decreto e não de lei se explica porque, seja prestado diretamente pelo Município ou concedido a terceiros na forma da legislação aplicável, se trata de serviço público, atribuição que compete ao Executivo, portanto, não sujeito à aprovação legislativa. O que compete ao Executivo dispor em lei são apenas as diretrizes para a política tarifária.
Instituir valores de tarifas por lei acarretaria como consequência que toda vez que se pretendesse fazer eventuais modificações ou reajustes demandariam alterações através de nova lei do Executivo e aprovação do Legislativo.

Ademais, não se pode fixar o preço público a ser cobrado, haja visto que caso haja a concessão dos serviços, conforme determina o art. 17 do PL, a tarifa será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação conforme determina o art. 9º da Lei Federal nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos:

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

Assim sendo, orienta-se seja para que se proceda na alteração dos Artigos 2º e 11 e supressão do artigo 3º do PL, que se referem a preços públicos, os quais deverão ser fixados por intermédio de Decreto do Executivo Municipal.
Poderão ser estas realizadas por intermédio de emenda ou expedição de ofício ao Executivo para que as faça.

Sugere-se, diante disso:

Art. 2º As tarifas/preço público de utilização do Estacionamento Rotativo Pago serão fixados mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, bem como a política tarifária no caso da concessão que se refere o art. 12 desta Lei.
§1º Os valore tarifários definidos pelo Decreto municipal serão reajustados anualmente de acordo com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas – IGP-M/FGV ou outro que lhe vier a substituir.

§2º As correspondentes recomposições inflacionárias dos valores tarifários serão calculadas e implementadas anual e sucessivamente por intermédio de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Supressão art. 3ª
Art. 11. Lavrado o aviso de irregularidade por utilização indevida do Estacionamento Rotativo Pago, a respectiva tarifa deverá ser quitada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo observada a natureza da infração, sendo os respetivos preços fixados por meio de Decreto do Executivo Municipal.

Renumera-se o restante dos artigos.

A título de esclarecimento, pontua-se que é perfeitamente cabível emenda parlamentar a projetos de competência privativa do executivo municipal, desde que não acarrete em aumento de despesa e tenha pertinência com o tema:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b. C.F., art. 37, XI. I. - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94. II. - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados-membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI. III. - R.E. não conhecido” (STF, RE 191.191-PR, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, 12-12-1997, v.u., DJ 20-02-1998, p. 46).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PELO PODER LEGISLATIVO. AUMENTO DE DESPESA. 1. Norma municipal que confere aos servidores inativos o recebimento de proventos integrais correspondente ao vencimento de seu cargo. Lei posterior que condiciona o recebimento deste benefício, pelos ocupantes de cargo em comissão, ao exercício do serviço público por, no mínimo, 12 anos. 2. Norma que rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade desta regra, ante a emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 15 para 12 anos. 3. Entendimento consolidado desta Corte no sentido de ser permitido a Parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa do Executivo, desde que não causem aumento de despesas (art. 61, § 1º, ‘a’ e ‘c’ combinado com o art. 63, I, todos da CF/88). Inaplicabilidade ao caso concreto. 4. Se a norma impugnada for retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a concessão da complementação de aposentadoria, acarretando grande prejuízo às finanças do Município. 5. Inteligência do decidido pelo Plenário desta Corte, na ADI 1.926-MC, rel. Min. Sepúlveda Pertence. 6. Recurso extraordinário conhecido e improvido” (RTJ 194/352).

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da proposição legislativa submetida à análise, uma vez realizada as devidas alterações ou encaminhadas ao Executivo para que as faça.
Ademais, conforme outrora orientado, sugere-se a inclusão, por ementa ao Projeto de Lei, no art. 14, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, nova Lei de Licitações, mantendo-se as leis referidas na norma.
Três Passos, 18 de agosto de 2022.
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